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PROJETO DE LEI 01-0480/2008 do Vereador Claudinho de Souza (PSDB) 
        “Altera a Lei nº 13.885/04 que estabelece normas complementares ao plano diretor 
estratégico, institui os planos regionais estratégicos das subprefeituras, dispõe sobre o 
parcelamento, disciplina e ordena o uso e ocupação do solo do Município de São Paulo, no 
tocante a mudança de zoneamento do perímetro compreendido pelo loteamento Vitória 
Régia 2, no distrito Brasilândia, na Subprefeitura Freguesia do Ó/ Brasilândia. 
        A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 
        Art. 1º - Fica alterada a Lei nº 13.885/04 que estabelece normas complementares ao 
Plano Diretor Estratégico, institui os Planos Regionais Estratégicos das Subprefeituras, 
dispõe sobre o parcelamento, disciplina e ordena o uso e ocupação do solo do Município de 
São Paulo, no tocante a mudança de zoneamento do perímetro compreendido pelo 
loteamento Vitória Régia 2, Distrito Brasilândia. 
        I – O referido loteamento é compreendido na Macroárea de Conservação e 
Recuperação ZEPAM/01- limítrofe à Serra da Cantareira – que localiza-se entre a confluência 
da Av. Deputado Cantídio Sampaio, com Rua Monte Alegre do Sul, seguindo pela Rua “K” – 
divisa com o loteamento Vitória Régia 1 – até o seu final, no limite, fazendo ainda limites 
com a Rua “A”, com o Conjunto Habitacional Brasilândia D (Yadóia) e com área da Cohab 
Cantídio Sampaio. 
        Parágrafo Único – O perímetro descrito no “caput” passa a integrar a Zona Especial de 
Interesso Social (ZEIS), cujas características de aproveitamento, dimensionamento e 
ocupação do lote consta da Lei 13.885/04, da SUBSEÇÃO IV, Das Zonas Especiais de 
Interesse Social – ZEIS, Art. 34 – I. ZEIS – 1 – Subprefeitura Freguesia do Ó – Brasilândia. 
        Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementas se necessário. 
        Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
        Sala das sessões,   Às Comissões competentes." 
 


